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terminado pela organização do evento e que após este prazo responderei 
por eventuais extravios.
5. declaro ainda estar apto a ser contemplado pelo edital, não in-
correndo em nenhuma de suas vedações.
[cidadE], [daTa]
______________________________________________
(assinatura e nome do responsável legal)
______________________________________________
(Nome da associação)
aNeXo V
carta de aNUÊNcia do artesÃo rePreseNtado Por eNtidade
Eu, _______________________________________________________
_________, portador (a) do rG de nº ______________, inscrito (a) no 
cPf sob nº_____________, residente no endereço __________________
__________________________, na cidade de _________________, se-
lecionado (a) para comercializar minha produção na 22ª feira Nacional de 
Negócios do artesanato – fENEarTE olinda/Pernambuco, comprometo-me 
a cumprir as disposições previstas no Edital nº 002/2022, da Secretaria de 
Estado de assistência Social Trabalho Emprego e renda - SEaSTEr, por 
meio da _____________________ [NoME da ENTidadE].
assumo também ter ciência de que:
1. as minhas peças serão expostas em espaço compartilhado, 
no estande do Estado do Pará e serão comercializadas por membro da 
__________________ [NoME da ENTidadE] segundo as orientações dos 
membros da coordENaÇÃo ESTadUal.
2. as peças NÃo ESTarÃo aSSEGUradaS, em caso de dano ou 
furto, durante o período do evento ou durante a etapa de logística.
3. Não há ônus a Secretaria de Estado de assistência Social Traba-
lho Emprego e renda - SEaSTEr, e suas vinculadas, em caso de acidente, 
dano ou furto do material durante o processo de logística, sendo de minha 
responsabilidade a decisão sobre a contratação do serviço de seguro das 
peças durante o trajeto, assim como, para o período de exposição e comer-
cialização das peças.
4. deverei recolher os produtos não comercializados no prazo de-
terminado pela organização do evento e que após este prazo responderei 
por eventuais extravios.
5. declaro ainda estar apto a ser contemplado pelo edital, não in-
correndo em nenhuma de suas vedações.
Por fim, atesto a minha capacidade operacional para produzir o(s) mode-
lo(s) e quantidade de peças do artesanato descrito na ficha de inscrição, de 
acordo com o cronograma deste Edital.
[cidadE], [daTa]
____________________________
(Nome e assinatura e do artesão autor da peça)
______________________________________________
(assinatura e nome do responsável legal pela associação)
(Nome da associação)
aNeXo Vi
decLaraÇÃo de cessÃo de direito de Uso de iMaGeM
Eu, _______________________________________________________
_________, portador (a) do rG de nº ______________, inscrito (a) no 
cPf sob nº_____________, residente no endereço __________________
__________________________, na cidade de _________________, de-
claro possuir poderes para autorizar que a Secretaria de Estado de assis-
tência Social Trabalho Emprego e renda - SEaSTEr e Ministério da indús-
tria, comércio Exterior e Serviços – Mdic/SEMPE/dEarT divulgue, exibam 
em público e reproduzam nas peças gráficas ou materiais informativos, as 
obras intelectuais referentes ao Edital nº002/2022, referente à 22ª feira 
Nacional de Negócios do artesanato – fENEarTE olinda Pernambuco , a 
realizar-se de 06 a 17 de Julho de 2022, assim como as fotos dos profissio-
nais envolvidos, entregues por mim para divulgação, para fins publicitários 
ou educacionais.
Declaro, ainda, para todos os fins e efeitos de direito, que da utilização das 
imagens para as finalidades citadas acima não decorrerá qualquer tipo de 
ônus para a SEaSTEr e Mdic/SEMPE/dEarT, advindos de pagamento de 
direitos de uso de imagem e/ou direitos autorais.
[cidadE], [daTa]
  __________________________________________________________
(assinatura e nome do artesão ou do representante legal da pessoa jurí-
dica inscrita)
(Número do registro civil/rG)
PORTARIA Nº 572/2022 – SEASTER
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 de 01 de 
janeiro de 2019.
rESolVE:
PUBlicar o Edital de chamamento Público nº 002/2022/ SEaSTEr, que 
tem por objetivo selecionar artesãos, com suas respectivas produções, 
para participação na 22ª fEira NacioNal dE NEGÓcioS do arTESaNaTo 
– fENEarTE, que será realizada no período de 06 a 17 de Julho de 2022, 
no Pavilhão do centro de convenções de Pernambuco, olinda/Pe.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda, em 
01 de junho de 2022.
iNocÊNcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda
Matrícula 5945555/1
PORTARIA Nº 706 DE 07 DE JUNHO 2022.
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso de suas atribuições que foram delegadas através do 
decreto s/n de 01 de Janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771, de 02 
de Janeiro de 2019.

coNSidEraNdo o disposto no art. 67, § 1° e § 2° da lei federal n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações,
rESolVE:
i – dESiGNar o(a) servidor(a), Waldir dUarTE NoGUEira, Matrícula: 
5907264, cargo de MoToriSTa, lotada na GErÊNcia dE TraNSPorTE – 
daf – SEaSTEr, para atuar como Titular e o(a) servidor(a) alTair PaNTo-
Ja NoNaTo corrEa, Matrícula: 3212220/1, cargo de aUXiliar TÉcNico,
lotado na GErÊNcia dE TraNSPorTE – daf – SEaSTEr, para atuar como 
suplente do contrato administrativo n° 29/2022, celebrado com a Empre-
sa TicKET SolUÇÕES HdfGT S/a, cujo objeto o registro de Preços para 
contratação futura de empresa especializada na prestação do serviços de
administração e gerenciamento informatizado de fornecimento contínuo e 
ininterrupto de combustíveis e agente redutor líquido automotivo (arla 
32), em rede de postos credenciados em todo o território nacional para 
veículos automotores e equipamentos integrantes da frota da administra-
ção Pública do Poder Executivo do Estado do Pará, com utilização de cartão 
magnético, PElo MENor PrEÇo, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, para 
os órgãos e entidades do Governo do Estado do Pará. a) Termo de refe-
rência (anexo i do Edital).
Em conformidade com o disposto na lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, e suas posteriores alterações; no decreto Estadual n° 200, de 16 de 
setembro de 2011, e suas alterações; no decreto Estadual n° 733, de 13 
de maio de 2013, e suas alterações; na lei complementar n° 101, de 04 
de maio de 2000 – lei de responsabilidade fiscal; no decreto Estadual n° 
870, de 04 de outubro de 2013; e demais legislações
correlatas.
i – Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.
ii – registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Belém (Pa), 07 de junho de 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrEGo 
E rENda
Matrícula 5945555/1
PORTARIA Nº 646 DE 06 DE JUNHO 2022.
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso de suas atribuições que foram delegadas através do 
decreto s/n de 01 de Janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771, de 02 
de Janeirode 2019.
coNSidEraNdo o disposto no art. 67, § 1° e § 2° da
lei federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações,
rESolVE:
i – dESiGNar o(a) servidor(a), JESUS aNToNio da coSTa, Matrícula: 
3210499/1, cargo Secretário de diretoria, lotado na GMP/daf, para atuar 
como fiscal Titular do contrato administrativo n° 47/2022, celebrado com 
a Empresa, BoM BoNS E dEScarTáVEiS EirEli, cujo objeto é a aquisição 
de alimentos de uso comum, para os órgãos e Entidades do Poder Exe-
cutivo Estadual situados na região Metropolitana de Belém (ananindeua, 
Belém Benevides, Marituba, Santa Bárbara do Pará, Santa isabel do Pará e 
castanhal) e nas cidades de Santarém, Marabá, altamira, cametá, capa-
nema, redenção, Parauapebas, Breves, itaituba e Tucurui, conforme con-
dições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Em conformidade com o disposto na lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, e suas posteriores alterações; no decreto Estadual n° 200, de 16 de 
setembro de 2011, e suas alterações; no decreto Estadual n° 733, de 13 
de maio de 2013, e suas alterações; na lei complementar n° 101, de 04 
de maio de 2000 – lei de responsabilidade fiscal; no decreto Estadual n° 
870, de 04 de outubro de 2013; e demais legislações correlatas.
i – Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.
ii – registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Belém (Pa), 06 de junho de 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrEGo 
E rENda
Matrícula 5945555/1
PORTARIA Nº 714 DE 07 DE JUNHO 2022.
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso de suas atribuições que foram delegadas através do 
decreto s/n de 01 de Janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771, de 02 
de Janeirode 2019.
coNSidEraNdo o disposto no art. 67, § 1° e § 2° da
lei federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações,
rESolVE:
i – dESiGNar o(a) servidor(a), aciNdiNo ViEira dE caMPoS, Matrícu-
la: 57191507/1, cargo de aSSiSTENTE adMiNiSTraTiVo, lotada na UaPi 
lar da ProVidÊNcia, para atuar como Titular e o(a) servidor(a) THaYNa 
MariGliaNi BElTrÃo, Matrícula: 5906486/1, cargo de aSSiSTENTE dE 
aSSiSTÊNcia Social, lotada no aBriGo ESTadUal dE MUlHErES/BE-
lÉM, para atuar como suplente do contrato administrativo n° 46/2022, ce-
lebrado com a Empresa diaMoNd SErViÇoS dE liMPEZa E MÃo dE oBra 
lTda, cujo objeto é a contratação de prestação de serviços de coPEiro 
(a), aUXiliar dE coZiNHa, laVadEiro (a), aUXiliar dE laVaNdEria 
E ENcarrEGado dE EQUiPE, para atender a demanda dos abrigos Esta-
dual de Mulheres e Unidade de acolhimento a Pessoa idosa, vinculados 
à Secretaria Estadual de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda 
– SEaSTEr.
Em conformidade com o disposto na lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, e suas posteriores alterações; no decreto Estadual n° 200, de 16 de 
setembro de 2011, e suas alterações; no decreto Estadual n° 733, de 13 
de maio de 2013, e suas alterações; na lei complementar n° 101, de 04 
de maio de 2000 – lei de responsabilidade fiscal; no decreto Estadual n° 
870, de 04 de outubro de 2013; e demais legislações correlatas.


